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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 

nos termos do §3º do art. 60 da Constituição Federal, a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 
 
Art.1º O Capítulo II, do Poder Executivo, do Título IV, da Organização dos 

Poderes, da Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO SISTEMA 

DE GOVERNO 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
SUBSEÇÃO I 

DA ELEIÇÃO E INVESTIDURA DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

 
Art. 76. O Presidente da República é o Chefe de Estado e o 
Comandante supremo das Forças Armadas, cabendo-lhe zelar 
pela preservação da ordem constitucional democrática, promover 
o relacionamento harmônico entre os poderes constituídos, 
garantir a soberania nacional e contribuir para a paz e a 
solidariedade internacionais. 
 
§1º A eleição do Presidente da República realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
 
§2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos. 
 
§3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira 
votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a 
proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos. 
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§4° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, 
dentre os remanescentes, o de maior votação. 
 
§5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em 
segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar-se-á o mais idoso. 
                                                                                                                                             
§6° O Presidente da República toma posse em sessão do 
Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o 
bem geral do povo brasileiro, sustentar a União, a integridade e a 
independência do Brasil. 
 
§7º Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o 
Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago. 
 
§8º O mandato do Presidente da República é de quatro anos e 
terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua 
eleição. 
 
§9º O Presidente da República, desde a sua posse, não pode 
exercer atividade político-partidária, ainda que honorífica, salvo no 
período pré-eleitoral quando concorrer à reeleição. 
 
§10 Em caso de impedimento do Presidente da República, 
ausência do País e, em caso de vacância, até que tome posse 
novo Presidente eleito, serão chamados ao exercício do cargo, 
sucessivamente, o Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 
  
§11 A renúncia do Presidente da República tornar-se-á efetiva 
com o conhecimento da respectiva mensagem pelo Congresso 
Nacional. 
 
§12 Declarada a vacância do cargo de Presidente da República, 
far-se-á a eleição dentro de noventa dias após a declaração e o 
eleito iniciará mandato integral. 
 

SUBSEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Art.77. Compete privativamente ao Presidente da República: 
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I - indicar, nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, por indicação 
deste, os Ministros de Estado, nos termos dos arts. 83 e 84; 
 
II- dissolver a Câmara dos Deputados e convocar eleições ex-
traordinárias, nos termos do art. 83, §8º, e 87; 
 
III- sancionar ou vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
 
IV- promulgar e fazer publicar as leis; 
 
V- manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 
 
VI- declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado 
pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida 
no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, 
decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 
 
VII- celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso 
Nacional; 
 
VIII- permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 
 
IX- exercer o comando supremo das Forças Armadas e, por 
indicação do Governo, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 
 
X- decretar estado de defesa e estado de sítio; 
 
XI- decretar e executar intervenção federal; 
 
XII- conferir condecorações e distinções honoríficas; 
 
XIII- celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos 
a referendo do Congresso Nacional; 
 
XIV- conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei; 
 
XV- nomear, ouvido o Primeiro-Ministro e após aprovação pelo 
Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o 
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Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do 
Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei; 
 
XVI- nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do 
Tribunal de Contas da União; 
 
XVII- nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição;  
 
XVIII- nomear membros do Conselho da República, nos termos  
do art. 88, parágrafo único, IV; 
 
XIX- convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional; 
 

XX- exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
 
Parágrafo único. O Presidente da República pode delegar ao 
Primeiro-Ministro as atribuições relacionadas nos incisos XII, XIII 
e XIV deste artigo. 
 

SUBSEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Art. 78. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 
República que atentem contra esta Constituição e, especialmente, 
contra: 
 
I- a existência da União; 
II- o sistema de governo e o livre exercício dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
III- o exercício dos direitos individuais, sociais e políticos; 
IV- a soberania nacional; 
V- a probidade na Administração. 
VI- o cumprimento das leis e das decisões judiciais; 
 
§1° Os crimes de responsabilidade serão definidos em lei especial 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 
 
§2º Autorizado o processo, pelo voto de dois terços dos membros 
da Câmara dos Deputados, o Presidente da República é 
submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes comuns, ou perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade, ficando suspenso de suas funções: 
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I- nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime 
pelo Supremo Tribunal Federal; 
II- nos crimes de responsabilidade, após a instauração do pro-
cesso pelo Senado Federal. 
 
§3º Se o julgamento não estiver concluído no prazo de cento e 
oitenta dias, cessa a suspensão das funções, sem prejuízo do 
curso do processo. 
 
§4º O Presidente da República, nos crimes comuns, não está 
sujeito a prisão enquanto a sentença condenatória não transitar 
em julgado. 
 
§5º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não 
pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de 
suas funções. 
 
 

SEÇÃO II 
DO GOVERNO 

 
SUBSEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 79. O Governo é exercido pelo Conselho de Ministros, que se 
compõe do Primeiro-Ministro, seu Presidente, e dos Ministros de 
Estado. 
 
§1º O Primeiro-Ministro é escolhido dentre brasileiros natos, no 
exercício de seus direitos políticos, com a idade mínima de trinta e 
cinco anos. 
 
§2º Os Ministros de Estado são escolhidos dentre brasileiros, no 
exercício de seus direitos políticos, com a idade mínima de vinte e 
um anos. 
 
§3º Os membros do Conselho de Ministros são responsáveis 
coletivamente pelos atos do Conselho e individualmente pelos 
atos dos respectivos Ministérios. 
 
§4º A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e 
órgãos da administração pública. 
 
Art. 80. Compete ao Conselho de Ministros: 
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I- exercer, sob a Presidência do Primeiro-Ministro, a direção 
superior da administração federal e dispor sobre a sua 
organização e funcionamento; 
 
II- promover a unidade da ação governamental e elaborar planos 
nacionais e regionais de desenvolvimento, submetendo-os à 
Câmara dos Deputados; 
 
III- deliberar acerca: 
 
a) das questões suscitadas pelo Presidente da República, pelo 
Primeiro-Ministro ou pelos Ministros de Estado; 
 
b) das questões de competência de mais de um Ministério; 
 
c) da edição de medidas provisórias, com força de lei, nos termos 
do art. 62; 
 
d) da política administrativa das Forças Armadas, por proposta 
dos respectivos Comandantes militares; 
 
IV- exercer outras atribuições previstas na Constituição e na lei. 
 
Parágrafo único. O Conselho de Ministros delibera por maioria 
absoluta, cabendo, também, ao Presidente do Conselho o voto de 
qualidade. 
 
Art.81. Compete ao Primeiro-Ministro: 
 
I- convocar e presidir as reuniões do Conselho de Ministros; 
II- coordenar as atividades do Conselho de Ministros e 
supervisionar as ações de cada Ministério; 
III- indicar, para nomeação ou exoneração, pelo Presidente da 
República, os Ministros de Estado; 
IV- substituir temporariamente, com o acúmulo de funções, 
qualquer Ministro de Estado; 
V- enviar ao Congresso Nacional o Plano Plurianual de In-
vestimentos, o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstas nesta Constituição; 
VI- iniciar o processo legislativo, nos casos previstos na 
Constituição; 
VII- apresentar mensagem ao Congresso Nacional, quando da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País, 
solicitando as providências necessárias e avaliando a realização 
das metas previstas no Plano Plurianual de Investimentos e nos 
Orçamentos da União; 
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VIII- expedir decretos e regulamentos para a execução de leis; 
IX- dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração federal, quando 
não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos; 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
X- prestar contas anualmente ao Congresso Nacional até ses-
senta dias após a abertura da sessão legislativa; 
XI- nomear o Advogado-Geral da União; 
XlI- prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 
XIII- submeter medida provisória à deliberação do Conselho de 
Ministros; 
XIV- exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
 
§1º O Primeiro-Ministro poderá delegar as atribuições previstas 
nos incisos IX e XII, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, 
que  observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 
 
§2ºO Primeiro-Ministro não pode ausentar-se do País, por mais 
de quinze dias, sem prévia autorização da Câmara dos 
Deputados. 
 
§3º Em suas ausências, o Primeiro-Ministro indica o Ministro de 
Estado que o substitui. 
 
§4º Os membros do Conselho de Ministros podem concorrer a 
eleição ou reeleição para mandato parlamentar, no exercício do 
cargo. 
 
§5º Os membros do Conselho de Ministros, titulares de mandato 
eletivo, quando exonerados de seus cargos ou a estes 
renunciarem, salvo no caso de condenação por crime comum ou 
de responsabilidade, poderão retornar às atividades 
parlamentares. 
 
Art.82. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 
estabelecidas nesta Constituição e na lei: 
 
I- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração federal, na área de sua competência 
e referendar os atos e decretos assinados pelo Primeiro-Ministro; 
 
II- expedir instruções para a execução das leis, dos decretos e 
dos regulamentos; 
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III- apresentar ao Primeiro-Ministro relatório anual de sua gestão 
no Ministério; 
 
IV- praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Primeiro-Ministro. 
 

SUBSEÇÃO II 
DA FORMAÇÃO E CESSAÇÃO DO GOVERNO 

 
Art.83. O Primeiro-Ministro será indicado pelo Presidente da 
República, após entendimentos junto ao partido ou coligação 
majoritários representados na Câmara dos Deputados. 
 
§1º Em prazo não superior a dez dias, contados da indicação, o 
Primeiro-Ministro comparece à Câmara dos Deputados e 
apresenta o Programa de Governo. 
 
§2º Os debates em torno da indicação do Primeiro-Ministro e do 
seu Programa de Governo devem ser iniciados em até quarenta e 
oito horas e não podem ultrapassar três dias consecutivos. 
 
§3º Nos cinco dias subseqüentes ao fim dos debates, a indicação 
é votada pela Câmara dos Deputados, que deve deliberar por 
maioria absoluta.  
 
§4º Sendo aprovado o candidato e seu programa de governo, o 
Presidente da República o nomeará. 
 
§5º Em caso de rejeição, o Presidente da República faz nova 
indicação, em prazo não superior a dez dias, obedecido o 
disposto nos parágrafos anteriores. 
 
§6º A Câmara dos Deputados, após rejeição da segunda 
indicação do Presidente da República, deve escolher, nos dez 
dias seguintes, por maioria absoluta, o Primeiro-Ministro e aprovar 
seu Programa de Governo. 
 
§7º O Presidente da República deve nomear o eleito nas quarenta 
e oito horas subseqüentes. 
 
§8º Na hipótese de nenhum candidato conseguir maioria absoluta, 
o Presidente da República pode nomear o mais votado, em prazo 
não superior a cinco dias, ou, observado o disposto no art. 87, 
parágrafo único, após ouvir o Conselho da República, dissolver a 
Câmara dos Deputados e, dentro de dez dias, convocar eleições, 
que devem ser realizadas em até sessenta dias. 
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§9º Decretada a dissolução da Câmara dos Deputados, os 
mandatos dos Deputados Federais subsistem até a posse dos 
novos eleitos, limitados à apreciação dos atos legislativos de 
iniciativa do Governo. 
 

§10 O Primeiro-Ministro, após ter sido nomeado, indica os demais 
integrantes do Conselho de Ministros, para nomeação pelo 
Presidente da República. 
  
Art. 84. Implica a exoneração do Governo: 
 
I- início de legislatura; 
 
II- aprovação de moção de censura; 
 
III- não aprovação de voto de confiança; 
 
IV-  morte, renúncia ou impedimento do Primeiro-Ministro. 
 
§1º O Governo exonerado continua em função até a posse do 
novo Governo, limitando-se à prática dos atos estritamente 
necessários à gestão dos negócios públicos. 
 
§2º Em caso de morte, renúncia ou impedimento do Primeiro-
Ministro, responde pelo cargo, até a posse do novo Governo, o 
Ministro da Justiça. 
 
 

SUBSEÇÃO III 

DAS RELAÇÕES COM A CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
Art. 85. O Primeiro-Ministro pode solicitar voto de confiança à 
Câmara dos Deputados. 
 
§1º Negada a confiança, por maioria absoluta, o Governo 
apresenta a sua exoneração. 
 
§2º As propostas do Governo para as quais não seja solicitado 
voto de confiança, mesmo rejeitadas, não obrigam a renúncia. 
 
Art.86. A Câmara dos Deputados pode, por iniciativa de um quarto 
e pelo voto da maioria absoluta, aprovar moção de censura ao 
Governo, desde que decorridos seis meses da posse do Primeiro-
Ministro. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

11 

§1º A moção de censura deve conter a simultânea indicação do 
nome para Primeiro-Ministro e do seu Programa de Governo.  
 
§2º A moção de censura só pode ser votada três dias após sua 
apresentação, ouvido o Primeiro-Ministro. 
 
§3º Aprovada a moção de censura, o Presidente da República 
nomeia o escolhido, em prazo não superior a quarenta e oito 
horas. 
 
§4º Rejeitada a moção de censura, seus signatários não podem 
subscrever outra, antes de decorridos seis meses. 
 
§5º É vedada a iniciativa de mais de três moções que determinem 
a destituição do governo, na mesma sessão legislativa. 
 

§6º A moção de censura dirigida a um só Ministro de Estado não 
implica reprovação ao Conselho de Ministros e nem necessita de 
indicação de eventual substituto, devendo-se ouvir o Ministro de 
Estado questionado, antes da deliberação da Câmara dos 
Deputados. 
 
Art.87 O Primeiro-Ministro, em exposição motivada, pode propor 
ao Presidente da República a dissolução da Câmara dos 
Deputados e a convocação imediata de eleições, quando a 
maioria parlamentar que aprovou a sua investidura nega apoio à 
execução do Programa de Governo. 
 
Parágrafo único. A Câmara dos Deputados não pode ser dissol-
vida:  
 
I- no último semestre da legislatura; 
II- na vigência de estado de sítio ou estado de defesa; 
III- sem prévia proposta do Primeiro-Ministro, exceto na hipótese 
do art. 83 §8º. 

 
 
 
 
 
 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS 
 

SUBSEÇÃO I 
DO CONSELHO DA REPÚBLICA 
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Art. 88. O Conselho da República é o órgão superior de consulta 
do Presidente da República. 
 
Parágrafo único. Compõem o Conselho da República: 
 
I- os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral; 
 
II- o Primeiro-Ministro; 
 
III- os líderes da Maioria e da Minoria, na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal; 
 
IV- seis cidadãos brasileiros natos, com idade superior a trinta e 
cinco anos, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, 
dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos 
Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a 
recondução; 

 
Art.89. O Conselho da República será ouvido a respeito do que 
lhe for solicitado pelo Presidente da República e, 
necessariamente, sobre: 
 
I- dissolução da Câmara dos Deputados; 
II- intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio. 
 
§1º O Presidente da República pode convocar Ministro de Estado 
para participar de reunião do Conselho, quando constar da pauta 
questão relacionada com o respectivo Ministério. 
 
§2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho 
da República. 

 
 

SUBSEÇÃO II 
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

 
Art.90 O Conselho de Defesa Nacional é o órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a 
soberania nacional e a defesa do Estado democrático. 
 
Parágrafo único. Compõem o Conselho de Defesa Nacional: 
 
I- os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral; 
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II- o Primeiro-Ministro; 
 
III- o Ministro da Justiça, o Ministro de Estado da Defesa, o 
Ministro das Relações Exteriores e o Ministro do Planejamento; 
 
IV- os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 
 
Art. 91. Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

 
I- opinar nos casos de declaração de guerra e de celebração da 
paz; 
II- opinar acerca da decretação do estado de defesa, do estado de 
sítio e da intervenção federal; 
III- propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar a 
respeito de seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteiras e 
nas relacionadas à preservação e à exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo; 
IV- estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias à garantia da independência nacional e da 
defesa do Estado democrático. 
 
Parágrafo único. A lei organizará a composição e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional.” 

 
Art.2º Em decorrência das modificações de que trata o artigo anterior, 

ficam alterados outros dispositivos da Constituição Federal que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art.12. (...) 
 
§3º (...) 
 
I- de Presidente da República e Primeiro-Ministro; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.14. (...) 
 
§3º (...) 
 
VI- (...) 
 
a) trinta e cinco anos para Presidente da República, Primeiro-
Ministro e Senador; 
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..........................................................................................................
.... 
 
§7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do Presidente da República, do Primeiro-Ministro, de Go-
vernador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito 
ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato efetivo e candidato à 
reeleição. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 44 (...) 
 
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 
salvo se houver dissolução da Câmara dos Deputados, nos 
termos desta Constituição, hipótese em que se abrirá novo 
período legislativo, de igual duração, a contar da posse dos novos 
deputados eleitos. 
 
Art.49. (...) 
 
III- autorizar o Presidente da República e o Primeiro-Ministro a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias; 
 
VIII- fixar os subsídios do Presidente da República, do Primeiro-
Ministro e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I. 
 
IX- julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 
República e pelo Primeiro-Ministro e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos planos de governo; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar o Primeiro-
Ministro, Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República ou ao 
Conselho de Ministros para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando 
em crime de responsabilidade a ausência sem justificação ade-
quada. 
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§1º O Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado poderão 
comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a 
qualquer de suas Comissões, por  iniciativa própria e mediante 
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de 
relevância do governo ou dos Ministérios. 
  
§2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
podem encaminhar pedidos escritos de informação ao Primeiro-
Ministro e aos Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
..........................................................................................................
.... 
                                            
Art.51. (...) 
 
I- autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 
processo contra o Presidente da República, o Primeiro-Ministro e 
os Ministros de Estado; 
 
II- proceder à tomada de contas do Presidente da República e do 
Primeiro-Ministro, quando não apresentadas ao Congresso 
Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.52.(...,) 
 
I- processar e julgar o Presidente da República e o Primeiro-

Ministro nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; 

..........................................................................................................

.... 
 
VI- fixar, por proposta do Primeiro-Ministro, limites globais para o 
montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.56. (...) 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

16 

I- investido no cargo de Primeiro-Ministro, de Ministro de Estado, 
Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito Fede-
ral, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 
diplomática temporária; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.57. (...) 
 
§3º (...) 
 
III- receber o compromisso do Presidente da República; 
 
§6º (...) 
 
I- pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de 
estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de 
autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente da República; 
 
II- pelo Presidente da República, pelo Primeiro-Ministro, pelos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou 
a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em 
caso de urgência ou interesse público relevante. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.60. (...) 
 
II- do Primeiro-Ministro; 
 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Primeiro-Ministro, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição. 
 
§1º São de iniciativa privativa do Primeiro-Ministro as leis que: 
 
..........................................................................................................
.... 
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Art.62. Em caso de relevância e urgência, o Conselho de 
Ministros, mediante proposta de seu Presidente, poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional. 
..........................................................................................................
.... 
Art.63. (...) 
 
I- nos projetos de iniciativa exclusiva do Primeiro-Ministro, 
ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Primeiro-Ministro, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 
 
§1º O Primeiro-Ministro poderá solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 66. (...) 
 
§4º As razões do veto serão apreciadas em sessão conjunta 
dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, considerando-
se mantido o veto se obtiver o voto favorável da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 
..........................................................................................................
.... 
 
 Art.68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Primeiro-Mi-
nistro, que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional. 
..........................................................................................................
.... 
 
§2º A delegação ao Primeiro-Ministro terá a forma de resolução 
do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os 
termos de seu exercício. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.71 (...) 
 
I- apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República e pelo Primeiro-Ministro, mediante parecer prévio que 
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deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.94 (...) 
 
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista 
tríplice, enviando-a ao Presidente da República ou ao respectivo 
Governador, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de 
seus integrantes para nomeação. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 102 (...) 
 
I- (...) 
 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 

Primeiro-Ministro, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

 
..........................................................................................................
.... 
 
d) o “habeas corpus”, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o 
“habeas data” contra atos do Presidente da República, do 
Primeiro-Ministro, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-
Geral da República e do Supremo Tribunal Federal. 
..........................................................................................................
.... 
 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Primeiro-Ministro, do 
Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do 
Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou 
do próprio Supremo Tribunal Federal; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 103. (...) 
 
I- (...) 
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II- o Primeiro-Ministro; 
 
III- a Mesa do Senado Federal; 
 
IV- a Mesa da Câmara dos Deputados; 
 
V- a Mesa da Assembléia Legislativa; 
 
VI- o Governador de Estado e do Distrito Federal; 
 
VII- o Procurador-Geral da República; 
 
VIII- o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
 
IX- partido político com representação no Congresso Nacional; 
 
X- confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 
..........................................................................................................
.... 
 
 
Art.131 (...) 
 
 
§1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral 
da União, de livre nomeação pelo Primeiro-Ministro dentre cida-
dãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art. 153. (...) 
 
§1º É facultado ao Primeiro-Ministro, atendidas as condições e os 
limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.155. (...) 
 
§2º (...) 
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IV- resolução do Senado Federal, de iniciativa do Primeiro-
Ministro ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria 
absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.165. Leis de iniciativa do Primeiro-Ministro estabelecerão: 
..........................................................................................................
.... 
 
§3º O Primeiro-Ministro publicará, até trinta dias após o encer-
ramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 
..........................................................................................................
.... 
 
Art.166 (...) 
 
§1º (...) 
 
I- examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo 
Presidente da República e pelo Primeiro-Ministro; 
 
§5º O Primeiro-Ministro poderá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere 
este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, 
da parte cuja alteração é proposta. 
 
§6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 
Primeiro-Ministro ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, §9º. 
..........................................................................................................
.... 
Art. 223. Compete ao Primeiro-Ministro outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.” 
 

 Art.3º O sistema parlamentarista proposto por esta Emenda 
Constitucional será submetido a referendo popular, nos termos da lei, em eleições a 
serem realizadas em 2005. 
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Parágrafo único. Obtendo o sistema parlamentarista a aprovação popular, 
passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2007. 

 
Art.4º Respeitados os mandatos dos Governadores e Prefeitos em exercí-

cio, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é facultado adotar o sistema 
parlamentar de governo, após a aprovação do eleitorado obtida mediante consulta 
popular, realizada em conformidade com as respectivas Constituições Estaduais e 
Leis Orgânicas. 

 
Parágrafo único. Tendo sido rejeitado o sistema parlamentarista, através 

de plebiscito ou referendo, nova proposta só poderá ser apresentada na Legislatura 
seguinte. 

 
Art.5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação, ressalvados os artigos 1º e 2º. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O intuito fundamental desta proposta de emenda constitucional é 

enriquecer o debate sobre a reforma política. De fato, se o objetivo é fortalecer o 

nosso regime democrático, torná-lo mais transparente, menos sujeito à corrupção 

durante as campanhas eleitorais (através do financiamento público), diminuir seu 

caráter personalista (através de listas preordenadas pelos partidos políticos), não 

podemos omitir deste debate com a sociedade civil a importante questão do sistema 

parlamentar de governo.  

A preferência pelo parlamentarismo arrebanhou boa parte dos nossos 

parlamentares durante  a Assembléia Nacional Constituinte. O anteprojeto de nossa 

Constituição saiu parlamentarista da Comissão de Sistematização. A proposta de 

emenda constitucional da Frente Parlamentar Ulysses Guimarães, que visava a 

instituir o parlamentarismo após a eventual aprovação do sistema de governo pelo 

plebiscito de 1993, também foi fruto de amplo debate com a sociedade civil.  Foi com 

base nestes textos, que pertencem à história da luta parlamentarista no Brasil, que 

elaboramos a presente proposição. 

Entendemos que o acúmulo de poderes do Presidente da República 

fragiliza o nosso regime democrático, tendo em conta sobretudo o nosso histórico de 
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governos autoritários bem como o da América Latina. Além de possuir iniciativa geral 

e reservada para o processo legislativo, o Presidente possui o poder de sanção ou 

de veto, a iniciativa para emendas constitucionais, a edição de medidas provisórias, 

a prerrogativa de solicitar urgência constitucional para os projetos de sua iniciativa. 

O poder unipessoal e sem responsabilidade política praticamente o transforma em 

“um monarca republicano”. 

Compreende-se o crescimento de atribuições do Presidente da República 

como decorrência natural do agigantamento das funções do Poder Executivo, 

entretanto, o Presidencialismo foi concebido dentro de uma idéia de separação 

rígida entre os poderes, o que não mais se sustenta nos tempos atuais. A própria 

preponderância legislativa do Executivo está em oposição à idéia de uma separação 

rígida entre os poderes. 

O Poder Executivo agigantado, concentrado nas mãos de um único 

homem favorece os excessos e os transbordamentos autoritários, quanto mais em 

se considerando a sua eleição direta, pelo princípio majoritário, o que confere uma 

legitimidade tão forte capaz de inebriar o ocupante do Poder. A questão a se 

repensar não é tanto o crescimento das atribuições do Poder Executivo, fenômeno 

comum às sociedades democráticas, mas a ausência de responsabilidade política do 

Chefe de Governo. Daí acreditarmos que o sistema parlamentarista seja o mais 

adequado para o nosso regime democrático. Quanto mais se temos em vista o 

crescimento de uma aspiração social em relação à reforma política, cujo principal 

eixo é o fortalecimento dos partidos políticos, dos programas de governo e o 

conseqüente enfraquecimento do clientelismo político e das eleições em torno de 

personalidades. 

O plebiscito de 1993 foi muito mal conduzido. O medo do novo e a 

desinformação certamente contribuíram para a opção do eleitorado. Passados mais 

de dez anos da consulta popular, já se verifica um amadurecimento político das 

nossas instituições democráticas. A opção entre presidencialismo e parlamentarismo 

não será feita no escuro, uma vez que já temos uma ampla experiência de governo 

presidencial nos moldes da Constituição de 88 e, por outro lado, a proposta de 

emenda constitucional visa a esclarecer ao eleitorado sobre a estrutura e a dinâmica 
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do sistema de governo a ser implantado. Este último dado é fundamental, visto que 

os sistemas de governo parlamentaristas são muito discrepantes entre si e nem 

sempre fornecem o melhor sistema aplicável à nossa realidade política, sendo 

conveniente a explicação prévia sobre qual parlamentarismo será adotado, a partir 

do resultado favorável das urnas. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares a esta Proposta 

de Emenda à Constituição. 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2004. 
 
 
 
 
 

Deputado ROBERTO JEFFERSON – PTB/RJ 
Presidente do PTB 

 
 
 
 

Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO – PTB/PE 
Líder do PTB 

 
 
 

Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY – PTB/SP 
Secretário-Geral do PTB 

 
 
 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES – PTB/PE 
Vice-Líder do PTB 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

24 

Proposição: PEC-282/2004 
 
Autor: ROBERTO JEFFERSON E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 26/05/2004 
 
Ementa: Estabelece o Parlamentarismo, dando nova redação ao Capítulo II, do 
Título IV, da Constituição Federal, que dispõe sobre o Poder Executivo, e dá outras 
providências. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:181 
Não Conferem:10 
Fora do Exercício:0 
Repetidas:6 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-ABELARDO LUPION (PFL-PR) 
2-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 
3-AIRTON ROVEDA (PMDB-PR) 
4-ALBERTO FRAGA (PTB-DF) 
5-ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR) 
6-ALCEU COLLARES (PDT-RS) 
7-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
8-ALEXANDRE SANTOS (PP-RJ) 
9-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
10-ANDRÉ LUIZ (PMDB-RJ) 
11-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
12-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
13-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
14-ANTONIO CRUZ (PTB-MS) 
15-ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP) 
16-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
17-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
18-ÁTILA LIRA (PSDB-PI) 
19-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
20-BOSCO COSTA (PSDB-SE) 
21-CARLOS MOTA (PL-MG) 
22-CARLOS NADER (PFL-RJ) 
23-CARLOS RODRIGUES (PL-RJ) 
24-CARLOS WILLIAN (PSC-MG) 
25-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

25 

26-CHICO DA PRINCESA (PL-PR) 
27-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
28-COLOMBO (PT-PR) 
29-CONFÚCIO MOURA (PMDB-RO) 
30-CORIOLANO SALES (PFL-BA) 
31-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
32-DARCI COELHO (PP-TO) 
33-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
34-DELEY (PV-RJ) 
35-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
36-DR. BENEDITO DIAS (PP-AP) 
37-DR. EVILÁSIO (PSB-SP) 
38-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
39-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
40-EDSON DUARTE (PV-BA) 
41-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
42-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
43-EDUARDO GOMES (PSDB-TO) 
44-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
45-ELISEU MOURA (PP-MA) 
46-ELISEU RESENDE (PFL-MG) 
47-ENIO BACCI (PDT-RS) 
48-ENIO TATICO (PTB-GO) 
49-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 
50-ÉRICO RIBEIRO (PP-RS) 
51-FERNANDO CORUJA (PPS-SC) 
52-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
53-FRANCISCO GARCIA (PP-AM) 
54-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
55-FRANCISCO TURRA (PP-RS) 
56-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
57-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
58-GERVÁSIO OLIVEIRA (PDT-AP) 
59-GIACOBO (PL-PR) 
60-GILBERTO KASSAB (PFL-SP) 
61-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
62-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 
63-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
64-GUSTAVO FRUET (PMDB-PR) 
65-HAMILTON CASARA (PSB-RO) 
66-HELENILDO RIBEIRO (PSDB-AL) 
67-HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-RN) 
68-HOMERO BARRETO (PTB-TO) 
69-IBRAHIM ABI-ACKEL (-) 
70-ILDEU ARAUJO (PP-SP) 
71-INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

26 

72-INALDO LEITÃO (PL-PB) 
73-IRIS SIMÕES (PTB-PR) 
74-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
75-JAIME MARTINS (PL-MG) 
76-JAIR BOLSONARO (PTB-RJ) 
77-JEFFERSON CAMPOS (PMDB-SP) 
78-JOÃO BATISTA (PFL-SP) 
79-JOÃO CALDAS (PL-AL) 
80-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
81-JOÃO LEÃO (PL-BA) 
82-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
83-JOÃO TOTA (PL-AC) 
84-JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB-BA) 
85-JOSÉ CHAVES (PTB-PE) 
86-JOSÉ MILITÃO (PTB-MG) 
87-JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PTB-PE) 
88-JOSÉ PIMENTEL (PT-CE) 
89-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF) 
90-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PL-MG) 
91-JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL-AL) 
92-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
93-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
94-JÚLIO REDECKER (PSDB-RS) 
95-JÚNIOR BETÃO (PPS-AC) 
96-JURANDIR BOIA (PSB-AL) 
97-LAVOISIER MAIA (PSB-RN) 
98-LEODEGAR TISCOSKI (PP-SC) 
99-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 
100-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
101-LINCOLN PORTELA (PL-MG) 
102-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
103-LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP) 
104-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
105-MANATO (PDT-ES) 
106-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
107-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
108-MARCONDES GADELHA (PTB-PB) 
109-MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PL-MG) 
110-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
111-MAURÍCIO RABELO (PL-TO) 
112-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
113-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
114-MIGUEL DE SOUZA (PL-RO) 
115-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
116-MILTON MONTI (PL-SP) 
117-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

27 

118-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
119-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
120-NELSON MEURER (PP-PR) 
121-NELSON PROENÇA (PPS-RS) 
122-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
123-NEUTON LIMA (PTB-SP) 
124-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
125-NILTON BAIANO (PP-ES) 
126-NILTON CAPIXABA (PTB-RO) 
127-OSMÂNIO PEREIRA (PTB-MG) 
128-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
129-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
130-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
131-PAES LANDIM (PTB-PI) 
132-PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR) 
133-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
134-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
135-PAULO BAUER (PFL-SC) 
136-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
137-PAULO GOUVÊA (PL-RS) 
138-PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP) 
139-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
140-PEDRO CANEDO (PSDB-GO) 
141-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
142-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
143-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
144-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
145-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
146-PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA (PSDB-GO) 
147-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
148-RAIMUNDO SANTOS (PL-PA) 
149-REINALDO BETÃO (PL-RJ) 
150-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
151-RENATO COZZOLINO (PSC-RJ) 
152-RICARDO BARROS (PP-PR) 
153-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
154-RICARDO RIQUE (PL-PB) 
155-ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
156-ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ) 
157-ROBERTO MAGALHÃES (PTB-PE) 
158-ROBERTO PESSOA (PL-CE) 
159-ROMEL ANIZIO (PP-MG) 
160-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
161-RONALDO VASCONCELLOS (PTB-MG) 
162-RONIVON SANTIAGO (PP-AC) 
163-SALVADOR ZIMBALDI (PTB-SP) 
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164-SARAIVA FELIPE (PMDB-MG) 
165-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
166-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 
167-SILAS CÂMARA (PTB-AM) 
168-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF) 
169-TAKAYAMA (PMDB-PR) 
170-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
171-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 
172-VIEIRA REIS (PMDB-RJ) 
173-VILMAR ROCHA (PFL-GO) 
174-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
175-VITTORIO MEDIOLI (PSDB-MG) 
176-WAGNER LAGO (PP-MA) 
177-WELINTON FAGUNDES (PL-MT) 
178-WELLINGTON ROBERTO (PL-PB) 
179-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
180-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
181-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 
 
Assinaturas que Não Conferem 
1-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 
2-CLEUBER CARNEIRO (PFL-MG) 
3-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 
4-FRANCISCO DORNELLES (PP-RJ) 
5-ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG) 
6-JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB-ES) 
7-JOSIAS QUINTAL (PMDB-RJ) 
8-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
9-TATICO (PTB-DF) 
10-VADÃO GOMES (PP-SP) 
 
Assinaturas Repetidas 
1-AIRTON ROVEDA (PMDB-PR) 
2-ENIO BACCI (PDT-RS) 
3-FERNANDO CORUJA (PPS-SC) 
4-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
5-MILTON MONTI (PL-SP) 
6-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº  88/2004 Brasília, 4 de junho de 2004 
 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Roberto Jefferson e outros, que 
"Estabelece o Parlamentarismo, dando nova redação ao Capítulo II, do Título 
IV, da Constituição Federal, que dispõe sobre o Poder Executivo, e dá outras 
providências", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de :  
 
 
 

181 Assinaturas confirmadas; 
010 Assinaturas não confirmadas; 
006 Assinaturas repetidas. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela 

nacionalidade brasileira; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que 

requeiram a nacionalidade brasileira. 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994  

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994  

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 
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IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. 
* Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 

atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o 

exercício de direitos civis. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
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§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994  

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 

de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 

membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
*Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

II - os requisitos para a investidura; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

III - as peculiaridades dos cargos. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
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cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento 

e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, 

ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 
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IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

  

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 
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lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios.  
*Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 

por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 

cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 

remuneração do mandato. 

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 
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§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e 

para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso 

de urgência ou interesse público relevante. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, 

vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

................................................................................................................................. ...................... 

 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 

pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

I - relativa a: 
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

  

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção 

das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
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de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e 

oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 

final. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se 

este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
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sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem 

causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 

a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 
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III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 

merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 

40. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998  

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República  

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado. 

 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 

de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

presidencial vigente. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 05/06/1997 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice Presidente com ele 

registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 

político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 

válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 

votação. 
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§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 

mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 

do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente 

ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 

declarado vago. 

 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 

vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 

convocado para missões especiais. 

 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou 

vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 

Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 

Tribunal Federal. 

  

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-

á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 

Nacional, na forma da lei. 

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores. 

  

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16  

 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 

do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de 

perda do cargo. 

  

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 

Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, 

nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
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XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 

Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de 

responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções. 

  

Seção IV 
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Dos Ministros de Estado  

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República. 

  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições de Ministérios e 

órgãos da administração pública. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

  

Seção V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

 

Subseção I 

Do Conselho da República 

 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da 

República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, 

sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois 

eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

  

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. 

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para 

participar da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o 

respectivo Ministério. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República. 
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Subseção II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999  

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos 

termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação. 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da 

República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto 

no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999  

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às cartas 

rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu Presidente; 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; 
* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999  

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 
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p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 

União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão 

eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e ao Poder Executivo. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V - o Governador de Estado; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo 

Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos 

Deputados ou pelo Procurador-Geral da República. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Advocacia Pública 
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 

termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42 de 19/12/2003 
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IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  
§ 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de 42, de 19/12/2003 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

 Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
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I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei.  
*Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:  
*Parágrafo 4º alterado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  
Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel;  
Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PEC-282/2004 

 

58 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
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VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual; 

IX - incidirá também: 

 a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003  

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, 

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 
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§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País.  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 

imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 

segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 

Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO V 
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DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 

princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem. 

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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